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Siglas e Acrónimos 
COVID – 19 – Coronavirus Disease 2019 

DGS – Direção-Geral da Saúde 

ERPI – Estrutura Residencial para Idosos 

IASAÚDE – Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM 

PBCI – Precauções Básicas de Controlo da Infeção 
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Introdução 
As infeções emergentes, que representam um crescente desafio científico e 
comunitário, causam fortes repercussões na sociedade atual. Atualmente, todas as 
nações se encontram em união de esforços para conter o novo Coronavírus SARS-
CoV2, um potente ameaçador da saúde pública. a 

Este vírus, detetado originalmente na cidade de Wuhan, província de Hubei, na 
China, causa uma doença do tipo pneumonia, a COVID-19, cujas manifestações 
principais são a tosse, a febre e a dificuldade respiratória. Segundo a norma número 
020/2020 de 09/11/2020, os critérios para a definição de caso de COVID-19 dividem-se 
em critérios clínicos, epidemiológicos, imagiológicos e laboratoriais, explorados no 
capítulo COVID-19. Quanto à classificação do caso de COVID-19, este pode ser: 
possível, quando a pessoa preenche os critérios clínicos; provável, quando a pessoa 
preenche ou os critérios clínicos e epidemiológicos ou os critérios clínicos e 
imagiológicos; e confirmado, quando a pessoa preenche os critérios laboratoriais. a,b 

Atualmente, são conhecidas duas vias de transmissão do vírus, nomeadamente: via 
de contacto direta “disseminação de gotículas respiratórias, produzidas quando uma 
pessoa infetada tosse, espirra ou fala, que podem ser inaladas ou pousar na boca, 
nariz ou olhos de pessoas que estão próximas” (p.2), e via de contacto indireta 
“através de gotículas expelidas para superfícies, contacto das mãos com uma 
superfície ou objeto contaminado e, em seguida, com a sua própria boca, nariz ou 
olhos” (p.2). a 

Segundo a Norma 009/2020, dedicada à fase de mitigação da COVID-19 e 
direcionada às Estruturas Residenciais para Idosos (ERPI) e outras instituições, é 
essencial reforçar as medidas de prevenção e controlo da infeção para que se possam 
evitar, diminuir ou limitar o impacto da COVID-19, contando com equipas 
devidamente informadas sobre a doença, a transmissão e as medidas preventivas de 
infeção. Neste sentido, é imprescindível a organização de acordo com o Plano de 
Contingência interno para que, perante um caso suspeito ou confirmado, sejam 
implementadas de forma rápida e eficaz as medidas planeadas. c 

Pelas razões supramencionadas, é essencial definir um plano de contingência que 
explicite quais as estratégias planeadas e adotadas para a prevenção e contenção da 
COVID-19 na estrutura residencial para idosos, envolvendo a equipa 
multidisciplinar e os serviços de apoio ao lar no seu cumprimento.  
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Desta forma, apresenta-se o plano de contingência do lar de idosos Princesa Dona 
Maria Amélia, ressalvando que este se encontra sujeito a alterações consoante a 
publicação de normas e evidência científica atualizadas por parte das autoridades de 
saúde internacionais, nacionais e regionais competentes.  
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COVID-19 
A COVID-19, doença provocada pelo novo Coronavírus, assume caraterísticas 
específicas, com destaque para a transmissão e critérios para definição de caso, 
importantes de explorar antes de apresentar o plano de contingência.  

Vias de Transmissão 

São conhecidas, atualmente, duas vias de transmissão do novo Coronavírus: 
 Via de contacto direta “disseminação de gotículas respiratórias, produzidas 

quando uma pessoa infetada tosse, espirra ou fala, que podem ser inaladas ou 
pousar na boca, nariz ou olhos de pessoas que estão próximas” (p.2); d 

 Via de contacto indireta “através de gotículas expelidas para superfícies, contacto 
das mãos com uma superfície ou objeto contaminado e, em seguida, com a sua 
própria boca, nariz ou olhos” (p.2). d 

Período de incubação 

O período de incubação atualmente considerado, segundo a Norma 004/2020 de 
23/03/2020 da DGS, atualizada a 14/10/2020, é de 8 a 10 dias, sendo que o isolamento 
profilático é recomendado com o limite de 10 dias após a data de realização do teste 
com resultado positivo.  

Definição de caso 

De acordo com a Norma 020/2020 de 09/11/2020 da DGS (pp. 1-2), os critérios 
estipulados para a definição de caso de COVID-19 são os seguintes: 

a. Critérios clínicos: Qualquer pessoa que apresente, pelo menos, um dos 

seguintes critérios:   

i. Tosse de novo ou agravamento do padrão habitual; 

ii. Febre (temperatura corporal ≥ 38,0ºC) sem outra causa atribuível; 

iii. Dispneia / dificuldade respiratória sem outra causa atribuível; 

iv. Anosmia de início súbito;  

v. Disgeusia ou ageusia de início súbito. 
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b. Critérios epidemiológicos: Qualquer pessoa que apresente, pelo menos, um 

dos seguintes critérios nos 14 dias antes do início de sintomas: 

i. Contacto com um caso confirmado de COVID-19;  

ii. Residente ou trabalhador numa instituição onde se encontrem 

pessoas em situações vulneráveis (Estrutura Residencial para 

Pessoas Idosas, Estabelecimento prisional, Abrigo, Casa de 

Acolhimento ou instituição equiparada) e onde existe transmissão 

documentada de COVID-19;  

iii. Exposição laboratorial não protegida a material biológico 

infetado/contendo com SARS-CoV-2. 

c. Critérios imagiológicos. 

i. Na radiografia do tórax: hipotransparências difusas, de contornos 

irregulares, com distribuição bilateral periférica e/ou subpleural, 

com predomínio nos lobos inferiores, e/ou consolidação com 

distribuição periférica e basal.  

ii. Na tomografia computorizada do tórax: hipodensidades em vidro 

despolido, com uma distribuição periférica e subpleural; 

consolidações segmentares multifocais, com distribuição 

predominante subpleural ou ao longo dos feixes broncovasculares; 

consolidação com sinal de halo invertido, sugerindo pneumonia 

organizativa. 
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d. Critérios laboratoriais: 

i. Deteção de ácido nucleico (RNA) de SARS-CoV-2 através de teste 

molecular de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN) em pelo 

menos uma amostra respiratória;  

ii. Deteção de antigénio de SARS-CoV-2 através de Testes Rápidos de 

Antigénio (TRAg) em pelo menos uma amostra respiratória, 

realizados nos termos da Norma 019/2020 da DGS. 

Atendendo aos critérios mencionados, é de extrema importância a verificação de 
existência dos mesmos para que se possam selecionar as medidas a implementar, 
com base no plano de contingência interno e nas orientações da autoridade de saúde 
regional, Instituto de Administração da Saúde (IASAÚDE) IP-RAM.  

Classificação de Caso 

No que concerne à classificação do caso de COVID-19, este pode ser: 
 Possível, quando a pessoa preenche os critérios clínicos;  

 Provável, quando a pessoa preenche uma das seguintes combinações: 

o Critérios clínicos e epidemiológicos; 

o Critérios clínicos e imagiológicos;  

 Confirmado, quando a pessoa preenche os critérios laboratoriais. 

Qualquer que seja a classificação do caso, será sempre mantida a ponte entre a 
instituição e o IASAÚDE, de forma a manter a segurança dos residentes e 
profissionais através de uma atuação consistente e fundamentada face ao caso.  

A pesquisa de critérios laboratoriais ocorre, segundo a Norma 019/2020 da DGS, com 
o objetivo de reduzir e controlar a transmissão da infeção por SARS-CoV-2. Assim, 
considera-se a existência de duas finalidades de teste, diagnóstico e rastreio, sendo 
que o teste de diagnóstico é utilizado para identificar a infeção em pessoas 
sintomáticas suspeitas de COVID-19 e em pessoas assintomáticas com contacto com 
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caso confirmado de COVID-19, e o teste de rastreio para identificar a infeção em 
pessoas assintomáticas e sem contacto com caso confirmado.a 

Em caso de surto numa ERPI, é recomendada a utilização do teste rápido de 
antigénio, sob a coordenação das equipas de saúde pública indicadas para a 
intervenção rápida. Por outro lado, em caso de nova admissão, é recomendada a 
realização do teste molecular ou do teste rápido de antigénio até 72h antes da 
admissão, excetuando as pessoas autónomas que realizam atividades diárias fora da 
instituição.d No caso do lar, esta coordenação é realizada pelos Centro de Saúde do 
Bom Jesus e IASAÚDE.  
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Objetivo e âmbito de aplicação do Plano 
O presente plano de contingência surge com o objetivo máximo de prevenir, 
controlar e minimizar a transmissão da infeção por SARS-CoV-2 entre os residentes e 
profissionais do Lar Princesa Dona Maria Amélia durante a prestação de cuidados, 
bem como de controlar.  

Este, quando ativado, aplicar-se-á a todas as pessoas que se encontrem no Lar. O 
plano de contingência apresentado decorre das orientações emanadas pela Direção-
Geral da Saúde (DGS) e Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM (IASAÚDE), 
nomeadamente: 

 Norma 004/2020 de 23/03/2020 da DGS, atualizada a 14/10/2020; 
 Norma 007/2020 de 29/03/2020 da DGS; 
 Norma 009/2020 de 11/03/2020 da DGS, atualizada a 23/07/2020; 
 Norma 009-A/2020 de 11/03/2020 da DGS; 
 Norma 011/2020 de 11/05/2020 da DGS, atualizada a 18/10/2020; 
 Norma 019/2020 de 26/10/2020 da DGS, atualizada a 06/11/2020; 
 Norma 020/2020 de 09/01/2020 da DGS; 
 Circular Normativa Prevenção e controlo da Covid-19 em contexto de 

prestação de cuidados de saúde no Sistema Regional de Saúde do 
IASAÚDE, de 14/05/2020; 

 Resolução n. º 201/2021 da Presidência do Governo Regional (26 de março 
de 2021); 

 Resolução n. º 560/2021 da Presidência do Governo Regional (14 de junho 
de 2021); 

 Resolução n. º 1208/2021 da Presidência do Governo Regional (19 de 
novembro de 2021). 

Ressalve-se que este plano se encontra passível de atualizações, consoante a evolução 
epidemiológica do vírus e a atualização das orientações emanadas pelas entidades 
supramencionadas, pelo que consta na contracapa do presente documento o historial 
de atualizações do plano. 
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Equipas de coordenação e operacionalização 
A definição das equipas de coordenação e operacionalização constitui uma estratégia 
basilar na garantia da eficaz ativação do plano de contingência, assegurando o 
funcionamento dos serviços essenciais ao bom funcionamento do lar. 

Nesta fase, são definidos quais os setores essenciais à prestação de cuidados, e quais 
os que a atividade poderá ser reduzida, ou cujo método de trabalho poderá ser 
alterado (setores de apoio): 

Setores essenciais Setores de apoio 
 Enfermagem e Ação Direta 
 Cozinha  
 Copa 
 Lavandaria 
 Serviço Geral 
 Atividade Religiosa 
 Psicomotricidade 

 Serviços administrativos 
 Contabilidade 
 Manutenção 
 Atividades ocupacionais 

Tabela 1 - Setores essenciais e de apoio 
 

Tabela 2 - Equipa de coordenação 

 
Equipa de Saúde Atividades 
 Dr. Ricardo Crawford Nascimento 
 Enf.ª Ana Teodoro 
 Enf.ª Marta Almada 
 Enf.ª Raquel Olim 

 Monitorizar o cumprimento do Plano;  
 Contactar os familiares, no caso de suspeita de 

residentes com COVID-19;  
 Manter o contacto com o elemento de apoio do 

Centro de Saúde;  
 Organizar e implementar ações de educação 

Equipa de Coordenação Atividades 
 Yenny Pimenta – Diretora Técnica 
 Enf.ª Marta Almada  

 Ativar o Plano;  
 Coordenar a atuação global;  
 Garantir a normalidade, na medida do possível, 

das atividades institucionais; 
 Definir a estratégia de atuação face ao evoluir 

da situação;  
 Identificar e registar tarefas prioritárias e 

colaboradores relevantes;  
 Gerir o processo de comunicação interno e 

externo;  
 Cumprir e fazer cumprir as disposições, normas 

e orientações do plano; 
 Atualizar o plano sempre que necessário. 

Coordenador da equipa – Yenny Pimenta 
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para a saúde aos profissionais;  
 Apresentar o plano à comunidade. 

Coordenador da equipa – Enf.ª Marta Almada 
Tabela 3 - Equipa de Saúde 

 

Equipa de Operacionalização Atividades 
Enfermagem e 
Ajudantes de Ação 
Direta 

Enfermeira de 
serviço 

 Identificar as atividades prioritárias no 
seu sector e organizar o serviço em 
conformidade;   

 Monitorizar as faltas ao serviço dos 
profissionais e manter o coordenador da 
equipa de operacionalização informado 
do número de faltas por COVID-19;   

 Assegurar-se que todos profissionais 
cumprem as medidas definidas no plano;  

 Manter os stocks dos produtos de 
higiene em quantidade suficiente para 
fazer face às novas exigências e manter 
informado o coordenador da equipa das 
necessidades do setor.  

Cozinha Responsável de 
serviço 

Copa Copeira de serviço 

Lavandaria Elemento mais 
antigo de serviço 

Serviço Geral Elemento mais 
antigo de serviço 

Atividade religiosa Ir. Rosa Augusta 

Psicomotricidade e 
Psicologia 

Francisco Nóbrega 

Gestão de pessoal 
externo (visitas, 
fornecedores) 

Cáline Nunes 
Ana Luísa Drumond 
Dina Freitas 
Francisco Nóbrega 
Ir. Rosa Augusta 

 Avaliar a existência de critérios clínicos a 
todos os elementos. 

 Providenciar máscara cirúrgica e solução 
aquosa de base alcoólica. 

 Acompanhar os elementos ao longo de 
todo o circuito dentro da instituição. 

Gestão de pessoal 
interno 

Ir. Rosa Augusta 
Cáline Nunes 
Enfermeira de 
serviço 

 Avaliar a existência de critérios clínicos a 
todos os elementos. 

 Providenciar máscara cirúrgica e solução 
aquosa de base alcoólica. 

Coordenador da equipa – Yenny Pimenta 
Tabela 4 - Equipa de Operacionalização 
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Estratégias  
As estratégias aqui apresentadas, implementadas e a implementar, surgem com o fim 
de prevenir, controlar e minimizar a transmissão de SARS-CoV-2 no lar. Por isto, são 
apresentadas em associação com o seu fim, de forma a que se compreenda o âmbito 
da sua implementação.  

Estratégias de prevenção da transmissão viral 

As estratégias de prevenção da transmissão viral são todas aquelas que foram/serão 
implementadas na inexistência de um caso suspeito/confirmado no lar. Estas incluem 
estratégias gerais de higiene e controlo ambiental, distanciamento social e dispersão 
de pessoas, higiene das roupas, circuitos de circulação de pessoas e resíduos, entre 
outras, enunciadas na seguinte tabela. 

Estratégia  Objetivo 
1. Elaboração de uma sessão de educação para a saúde acerca da 

etiqueta respiratória, higiene correta das mãos e uso de EPI 
para os profissionais e para os residentes.  

2. Afixação, junto dos pontos de fricção antissética das mãos e de 
lavagem das mãos, orientações divulgadas pela DGS para 
realizar de forma correta o procedimento. 

3. Incentivo dos profissionais a proceder à lavagem das mãos 
durante os 5 momentos preconizados pela DGS.  

4. Incentivo dos residentes a proceder à lavagem das mãos antes 
e após as refeições, antes e após a utilização dos sanitários e 
após tossir, espirrar ou assoar-se.  

5. Monitorização da adoção das PBCI pelos profissionais, através 
da monitorização constante do uso de máscara e da 
observação pontual da higiene das mãos. 

6. Disponibilização de EPI aos profissionais (máscara cirúrgica 
tipo IIR, luvas, avental, bata cirúrgica e viseira) e aos 
residentes (máscara cirúrgica tipo IIR) e garantir as corretas 
colocação, utilização e remoção.   

Educar residentes e 
profissionais quanto às 
precauções básicas de 
controlo da infeção (PBCI) 
transversais e específicas 
para a SARS-CoV-2, 
nomeadamente a etiqueta 
respiratória, a higiene 
correta das mãos, o uso de 
equipamentos de proteção 
individual (EPI), 
fomentando e 
monitorizando a sua 
adoção. 

7. Definição de um plano de visitas presenciais semanal que 
inclua, no máximo, duas visitas por cada residente, tendo cada 
uma duração máxima de 90 minutos. 

8. Disponibilização de máscara cirúrgica aos visitantes, bem 
como solução aquosa de base alcoólica e tapete de desinfeção 
de sapatos. 

9. Sensibilização das famílias ou pessoas significativas dos 
residentes para a possibilidade de estabelecer visitas por 
videochamada, com a frequência máxima de uma por dia.  

Diminuir o impacto 
negativo da ausência do 
contacto físico dos 
familiares e amigos nos 
residentes do lar. 
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10. Realização de sessões de debate e partilha entre os residentes, 
que lhes permitam exprimir os seus sentimentos face às 
contingências impostas e reforçar as estratégias de coping que 
detêm para lidar com a ausência do contacto físico.  

11. Estabelecimento de momentos de relaxamento com recurso à 
musicoterapia, de forma a aliviar a ansiedade sentida face à 
ausência do contacto físico. 

12. Realização de revisões semanais, em equipa multidisciplinar, 
do plano de cuidados de 4 residentes, atendendo de forma 
especial às manifestações de ansiedade e solidão dos mesmos. 

13. Sensibilização dos residentes e profissionais para a 
importância da comunicação dos critérios clínicos de COVID-
19. 

14. Definição de uma equipa de profissionais responsável pela 
monitorização e registo da ocorrência de critérios clínicos de 
COVID-19 nos residentes e profissionais. 

Monitorizar a ocorrência 
de critérios clínicos de 
COVID-19 diariamente aos 
residentes, e no início e no 
fim da jornada de trabalho 
aos profissionais. 

15. Determinação e identificação da área de isolamento dos 
residentes e visitantes na casa-mãe e no lar. 

16. Determinação e identificação da área de isolamento dos 
profissionais na casa mãe, no lar e na lavandaria. 

17. Determinação do circuito de circulação de um caso suspeito 
ou confirmado de COVID-19 para as áreas de isolamento, 
afixando-o em todas as enfermarias, halls e salas comuns.  

18. Apresentação do circuito de circulação de caso 
suspeito/confirmado aos residentes e profissionais. 

Definir áreas de isolamento 
para residentes, 
profissionais e visitas, e 
respetivos circuitos. 

19. Constituição de equipas de prestação de cuidados compostas 
por enfermeiros e auxiliares de ação direta, atendendo ao grau 
de dependência e à localização das unidades dos residentes. 

20. Determinação de horários, fixos ou rotativos, que diminuam o 
número de prestadores de cuidados afetos a cada residente. 

Definir equipas de 
prestação de cuidados fixas 
para grupos de residentes, 
para que sejam, sempre que 
possível, os mesmos 
cuidadores para os mesmos 
residentes. 

21. Definição de equipas de substituição que, quando necessário, 
possam desempenhar, com a maior brevidade possível, a 
função desempenhada pelo profissional que seja um caso 
suspeito/confirmado. 

22. Determinação de horários, fixos ou rotativos, que não 
contemplem a sobreposição de turnos dos elementos 
substitutos com os elementos a ser substituídos.  

Definir equipas de 
substituição de 
profissionais caso surjam 
profissionais que sejam 
casos 
suspeitos/confirmados. 

23. Reforço de medidas de controlo ambiental, através da 
elaboração de um plano de reforço de higienização de mesas, 
corrimãos, maçanetas de portas, botões de elevador, mesas de 
cabeceira, proteções das camas, telefones, campainhas, 
comandos de televisão, puxadores das portas, lavatórios, 
doseadores de medicação, etc. 

Reforçar as medidas gerais 
para a redução do risco de 
transmissão viral. 
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24. Reforço de medidas de distanciamento social e concentração 
de pessoas, definido um limite máximo de residentes que 
participem nas atividades ocupacionais e escalando os 
residentes por turnos para que frequentem alternadamente as 
salas dos pisos 0 e 1, bem como o refeitório. 

25. Realização da ventilação adequada das áreas comuns, 
arejando-as de forma mais acentuada nos momentos em que 
os residentes não se encontrem a frequentá-las. 

26. Realização da adequada lavagem da roupa dos residentes e 
profissionais, sensibilizando a equipa da lavandaria para 
realizar um programa de lavagem que inclua: pré-lavagem, 
lavagem a quente (roupa termorresistente) a temperatura de 
70 a 90ºC; as roupas termosensíveis devem ser lavadas com 
água morna, a uma temperatura a 30-40ºC, seguido de um 
ciclo de desinfeção química também em máquina. 

27. Definição e afixação dos circuitos de circulação de resíduos 
hospitalares. 

Tabela 5 - Estratégias de prevenção de transmissão viral 

 

Estratégias de controlo e minimização da transmissão viral 

As estratégias de prevenção da transmissão viral são todas aquelas que serão 
implementadas na existência de um caso suspeito/confirmado no lar. Estas incluem a 
manutenção das estratégias de prevenção supramencionadas, bem como a adoção de 
estratégias específicas de atuação, mencionadas na Tabela 6.  

Estratégia  Objetivo 
28. Apresentação do plano de contingência a todos os 

profissionais afetos ao lar, e disponibilizá-lo em suporte 
físico ou digital aos mesmos.  

29. Realização de treinos mensais de ativação do plano de 
contingência, com debriefing. 

Proporcionar a rápida 
intervenção perante a deteção de 
um caso suspeito ou confirmado 
de COVID-19 na instituição, 
através da implementação e 
constante atualização do plano de 
contingência 

30. Criação de um fluxograma de ativação e implementação 
do plano de contingência, perante a deteção de um caso 
suspeito ou confirmado de COVID-19, de acordo com as 
orientações da DGS. 

Adotar, adaptando à realidade do 
lar, os procedimentos perante um 
caso suspeito ou confirmado de 
COVID-19 recomendados pela 
DGS. 

31. Identificação, adaptação à realidade ao lar e adoção dos 
procedimentos recomendados pela DGS perante um 
caso suspeito ou confirmado de COVID-19. 

32. Restrição das visitas presenciais a uma visita de 30 
minutos por semana, por residente. 

33. Suspensão das atividades ocupacionais e lúdicas, exceto 
as de psicomotricidade. 

34. Suspensão de saídas dos residentes ao exterior, 

Reduzir o número de pessoas a 
circular na instituição, bem como 
o tempo de permanência de 
pessoas estranhas à instituição. 
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excetuando as de caráter médico. 
35. Suspensão da entrada de elementos estranhos ao 

serviço interno do lar, excetuando por motivos médicos, 
de fornecimento ou de gestão de resíduos. 

36. Suspensão da atividade presencial dos setores 
administrativo e de contabilidade, mantendo a sua 
atividade em regime de teletrabalho, exceto quando este 
não for possível. 

37. Suspensão das atividades de manutenção interna do lar 
que não comprometa a prestação segura de cuidados. 

Tabela 6 - Estratégias de controlo e minimização da transmissão viral 
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Recursos 
A implementação das estratégias apresentadas pressupõe a mobilização de recursos 
humanos, materiais e financeiros. Neste capítulo, são apresentados os recursos 
necessários para a bem-sucedida implementação das estratégias. 

Recursos humanos 

Atualmente, o quadro de profissionais que compõe o lar encontra-se representado na 
tabela seguinte.  

Setor/atividade Elementos a tempo integral Elementos a tempo parcial 
Assistência Social 1 - 
Atividade religiosa 4 - 
Atividades ocupacionais 1 - 
Ajudantes de ação direta 14 - 
Contabilidade 1 - 
Copa 3 - 
Cozinha 5 - 
Enfermagem 3 - 
Lavandaria 3 - 
Manutenção 5 - 
Medicina - 1 
Psicologia 1 - 
Psicomotricidade 1 - 
Serviço geral 6 - 
Serviços administrativos 4 - 
Tabela 7 - Recursos humanos existentes. 

 

Recursos materiais 

Material Obtido Por obter 
Equipamentos de proteção individual   

Luvas limpas X  
Máscara cirúrgica tipo II-R X  
Viseiras X  
Aventais X  
Batas cirúrgicas impermeáveis X  

Material de desinfeção e higiene   
Solução aquosa de base alcoólica X  
Dispensadores de solução aquosa de base alcoólica X  
Detergentes X  
Desinfetantes – hipoclorito de sódio ou álcool a 70% X  
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Panos de limpeza de microfibra de diferentes cores X  
Balde, esfregona, mopa X  
Tapete de desinfeção X  

Identificação de circuitos e áreas de isolamento   
Sinalética autocolante  X  
Material de escrita X  
Material informático X  
Espaços físicos do lar X  
Tabela 8 - Recursos materiais obtidos e por obter 
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Ativação do Plano de Contingência 
A ativação do plano de contingência deverá ocorrer imediatamente após a deteção 
do caso suspeito ou confirmado de COVID-19. Apresenta-se o fluxograma de atuação 
e decisão de ativação do plano de contingência.  

 

Figura 1 - Fluxograma de atuação 
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Circuitos 
Relativamente ao edifício original, doravante referido como casa-mãe, a área de 
isolamento definida é o gabinete médico que se encontra na ala nascente do piso 0, 
última porta à esquerda de quem circula no sentido poente-nascente. Perante a 
identificação de critério(s) clínico(s) na receção do edifício, a rececionista Cáline 
Nunes, ou o elemento que a substituir nesse momento, deverá encaminhar a pessoa 
para a sala de isolamento designada, garantido o mínimo contacto possível com os 
elementos que desempenham funções nessa área, bem como o distanciamento social.  

Já na área de isolamento, a rececionista fica na porta da sala e orienta a pessoa para a 
abertura do kit disponível, para a colocação da máscara cirúrgica e para a desinfeção 
das mãos. Posteriormente, deverá contactar a coordenadora da equipa de saúde e de 
operacionalização, para que seja informada a equipa de coordenação, e estabelecer 
contacto com a linha de saúde SRS 24 (800 24 24 20). 

Quanto ao edifício do Lar, perante a identificação de critério(s) clínico(s), deve 
proceder-se de acordo com os circuitos estabelecidos nas imagens seguintes; no caso 
dos residentes, estes deverão ser acompanhados pelo profissional que identifica o(s) 
critério(s) clínico(s). Deverá também ser respeitado o fluxograma de atuação, estando 
responsável pelo contacto da linha de saúde SRS 24 a pessoa com suspeita de infeção, 
se esta não for residente do lar; sendo residente do lar, o contacto deverá ser 
estabelecido pela enfermeira de serviço. Deverão ser informadas as coordenadoras 
da equipa de saúde e de operacionalização.  

Mediante as orientações dadas pela linha SRS24, a pessoa com critério(s) clínico(s) 
poderá vir a ser testada com TRAg disponível na instituição.  

Em cada piso do lar encontra-se uma sala reservada para o isolamento profilático: 
casa de banho da ala poente, no piso 0; sala de arrumos, no piso 1; sala de banho 
geriátrico, no piso 2. As áreas de isolamento identificadas a amarelo encontram-se 
destinadas tanto a residentes quanto a profissionais; as áreas de isolamento 
identificadas a cor laranja destinam-se unicamente aos residentes alojados em quarto 
individual, sendo o seu quarto a sua área de isolamento se o(s) critério(s) clínico(s) 
forem identificados no mesmo piso do quarto, caso contrário o residente deverá ser 
encaminhado para a área de isolamento comum mais próxima.  
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À entrada das salas de isolamento profilático comuns, estão disponíveis EPIs 
(máscara cirúrgica, viseira, bata impermeável, protetor de sapatos, luvas), bem como 
instruções sobre como colocar e remover os EPIs, como proceder à lavagem das mãos 
e que tipo de EPI utilizar. 
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Figura 2 - Circuito para sala de isolamento - piso 0. 
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Figura 3 - Circuito para sala de isolamento - piso 1. 
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Figura 4 - Circuito para sala de isolamento - piso 1. 
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Figura 5 - Circuito para sala de isolamento - piso 2. 
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Figura 6 - Circuito para sala de isolamento - piso 2. 
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Equipas de prestação de cuidados e substitutas 
De forma a reduzir a probabilidade de contágio e propagação do vírus, as escalas das 
equipas de prestação de cuidados diretos foram alteradas de forma a manter o 
mínimo número de profissionais em circulação no serviço. Desta forma, as ajudantes 
de ação direta passam a prestar cuidados em turnos com uma carga horária diária de 
10h e 11h, assegurando a prestação de cuidados e garantindo sempre uma equipa de 
substituição que, caso seja detetado um caso suspeito ou positivo, inicia a prestação 
de cuidados, permitindo à equipa que se encontra no ativo ser dispensada para 
cumprir isolamento profilático. Quanto aos restantes serviços, mantêm os horários. 

Após a vacinação contra a COVID-19 e o período de incubação da imunização (14 
dias), os funcionários dos setores essenciais para a prestação de cuidados retomam a 
sua atividade nos termos previstos do contrato de trabalho. Todos os funcionários e 
residentes são testados de 7 em 7 dias, bem como no regresso às funções após uma 
ausência prolongada (férias, baixa médica, entre outras), fazendo respeitar a alínea a) 
da Resolução n.º 1208/2021, “Obrigatoriedade de  realização  semanal  de  teste  
TRAg,  de  despiste  da  infeção  por  SARS-CoV-2,  com  resultado negativo, aos 
trabalhadores e residentes destes estabelecimentos”h. O horário de testagem dos 
funcionários é o mesmo estipulado para os visitantes, sendo que, caso o funcionário 
não possa comparecer, é incentivado a realizar o teste num posto de testagem 
externo, apresentando o seu resultado à equipa de enfermagem ou à direção técnica; 
os residentes são testados semanalmente à 6ª feira.  
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Retoma das atividades exteriores e visitas 
A retoma das atividades exteriores consideradas como não-essenciais, como passeios 
em grupo, deu-se no período pós-vacinal, em março de 2021, sendo que doravante se 
encontram suspensas devido à evolução pandémica desfavorável.  

Atualmente, os residentes da instituição podem ausentar-se da mesma apenas para 
comparecimento de consultas médicas programadas e não-programadas de caráter 
urgente, bem como para resolução de outras questões de índole urgente e que 
requeiram a sua presença. Todas as saídas serão acompanhadas por um elemento da 
equipa de técnicos superiores. Demais questões que sejam pertinentes de serem 
resolvidas e que não requeiram a presença do residente serão da responsabilidade 
dos técnicos superiores e/ou pessoa responsável pelo residente, em articulação com o 
próprio e com a direção técnica do lar.  

De acordo com a Resolução n.º 201/2021, atualizada pela Resolução n.º 560/2021, a 
autorização das visitas nas ERPI por parte Governo Regional da Madeira vigora a 
partir das 00:00h do dia 30 de março. Esta autorização contempla regras, a serem 
implementadas no Lar Princesa D. Maria Amélia, de forma a garantir a segurança 
dos residentes residentes.f,g Assim sendo, surge o Plano de Operacionalização das 
Visitas (Anexo I), a ser apresentado tanto à equipa de prestação de cuidados, quanto 
aos residentes e aos visitantes. 
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Anexo I – Plano de Operacionalização das Visitas 

Objetivo 

Garantir a segurança dos residentes e colaboradores durante as visitas aos residentes. 

Estratégias 

1. Comunicar aos residentes e visitantes as regras a respeitar antes, durante e após o 
período da visita, nomeadamente: 

a. Manter o distanciamento físico recomendado; 
b. Utilizar máscara cirúrgica de forma apropriada; 
c. Cumprir as medidas de etiqueta respiratória; 
d. Higienizar as mãos antes, durante e após a visita, com SABA; 
e. Comunicar a existência de sinais ou sintomas sugestivos de COVID-19, 

telefonicamente, levando ao cancelamento da visita. 
2. Elaborar um cronograma semanal para controlo das visitas, respeitando a norma 

de um visitante por dia e por residente h, no qual constem a data e hora da visita, 
o nome e o contacto do visitante e o nome do residente visitado; 

3. Fazer cumprir as normas relacionadas com as ERPI, enunciadas na Resolução 
n.º 201/2021, atualizada pela Resolução n.º 560/2021, sendo estas: 
a. Disponibilizar, nos pontos de entrada dos visitantes, materiais 

informativos sobre a higienização das mãos, utilização correta das 
máscaras e conduta adequada ao período de visitas; 

b. Disponibilizar, nos pontos de entrada dos visitantes, um tapete bactericida 
para desinfeção do calçado; 

c. Informar os residentes e visitantes, no momento da primeira visita, sobre 
comportamentos a adotar de forma a minimizar os riscos de transmissão 
inerentes à visita; 

d. Determinar um espaço próprio, amplo e ventilado, para a realização das 
visitas, reforçando a sua limpeza e desinfeção após cada visita; 

e. Garantir o distanciamento físico de, pelo menos, 2 metros entre os 
visitantes e os residentes, sinalizando-o no local da visita; 

f. Disponibilizar e monitorizar a utilização de SABA pelos visitantes; 
g. Determinar um circuito para a circulação dos visitantes, independente dos 

circuitos dos residentes e profissionais; 
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4. Fazer cumprir as normas relacionadas com os visitantes, referidas na Resolução 
n.º 201/2021, atualizada pela Resolução n.º 560/2021, sendo estas: 

a. Garantir a marcação prévia das visitas, bem como a duração limitada de 30 
minutos; 

b. Garantir a adoção das PBCI por parte dos visitantes; 
c. Monitorizar o uso de máscara cirúrgica por parte do visitante durante a 

permanência na instituição; 
d. Restringir a transmissão de objetos pessoais, géneros alimentares ou outros 

produtos entre o visitante e o residente; 
e. Determinar uma instalação sanitária exclusiva, tanto quanto possível, para 

os visitantes, e garantir a sua higiene e desinfeção após cada utilização; 
5. Fazer cumprir as normas relacionadas com os visitantes, referidas na Resolução 

n.º 1208/2021, que determina que o visitante deve “apresentar  o  Certificado  
Digital  Covid  da União Europeia ou documento que certifique que foi vacinado 
contra a COVID-19, e de teste TRAg, de despiste da infeção por SARS-CoV-2, com 
resultado negativo, realizado semanalmente”h; 

6. Promover um local para a testagem dos visitantes, garantindo que todos os 
visitantes realizam o teste rápido de antigénio até 72h antes da visita e 
semanalmente.  

Recursos humanos 

O plano de operacionalização das visitas está a cargo da Diretora Técnica do Lar, 
Yenny Pimenta. Os restantes elementos envolvidos na operacionalização das visitas 
estão agrupados por funções: 
 Agendamento das visitas – Cáline Nunes, Yenny Pimenta, Ana Luísa 

Drummond, Dina Freitas, Francisco Nóbrega ou Ir. Rosa Augusta; 
 Receção, informação e encaminhamento dos visitantes – Cáline Nunes, Ana 

Luísa Drummond, Dina Freitas, Francisco Nóbrega ou Ir. Rosa Augusta; 
 Encaminhamento dos residentes – Ana Luísa Drummond, Dina Freitas, 

Francisco Nóbrega ou Ir. Rosa Augusta; 
 Agendamento e realização do teste rápido de antigénio – Ana Bela Teodoro, 

Cristina Raquel Olim ou Marta Almada. 

Recursos físicos e materiais 

Relativamente aos recursos físicos, são de mencionar os locais de visita, sendo um na 
ponte do primeiro piso e outro na capela do piso 0. Ambos se encontram 
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devidamente preparados com mesa, cadeiras, acrílico entre o visitante e o visitado e 
SABA à disposição de ambos. Mais ainda, estes garantem que o circuito a respeitar 
pelo visitante seja independente do circuito dos residentes. 

Alternativamente, para os utentes cuja condição clínica não permite a deslocação até 
o local de visita, são promovidas as visitas através da janela do quarto aos residentes 
cujo quarto se encontra na ala poente do primeiro piso. Em casos específicos, e após 
deliberação da equipa de coordenação, poderão ser promovidas visitas em locais 
diferentes dos mencionados.  

Agendamento das visitas 

O agendamento dos testes deverá ser feito, preferencialmente, por via telefónica, 
através do contacto 291 220 358; outras vias de contacto preferenciais são por e-mail, 
para a direção do lar (direcao.lar@fundacao-princesaamelia.pt) ou para o lar 
(lar@fundacao-princesaamelia.pt), ou através da página de Facebook do lar.  Deverá 
ser respeitada a frequência de visitas (duas visitas por dia por utente, duas vezes por 
semana) e o intervalo entre a realização do TRAg e a realização da visita (até 72h 
antes da hora da visita, e de 7 em 7 dias)h.  

Agendamento dos testes 

O teste rápido de pesquisa de antigénio consiste na deteção de componentes do vírus 
(proteínas) no exsudado nasofaríngeo ou orofaríngeo. Os testes disponibilizados pela 
Farmácia da Nazaré são fabricados pelo laboratório Anhui Deepblue.  

O procedimento de colheita de exsudado nasofaríngeo para deteção do antigénio é 
do domínio da enfermagem, e ocorre da seguinte forma “Inserir a zaragatoa numa 
das narinas paralelamente ao palato até sentir uma ligeira resistência. Deixar a 
zaragatoa durante alguns segundos para absorção das secreções. Remover 
lentamente com movimento de rotação. Repetir a colheita na outra narina.” (Direção-
Geral da Saúde, 2020, p. 9) Após a colheita, a zaragatoa é inserida num tubo 
contendo aproximadamente 300µl de buffer, uma solução tampão que, de forma 
simplificada, permite a remoção das proteínas da superfície do vírus para deteção. O 
produto biológico no tubo é então depositado no dispositivo, sendo o resultado lido 
entre os 15 e os 20 minutos após a utilização do dispositivo. (Abbott, 2021) 

Para que possamos abranger o máximo de visitantes possível, e respeitando as 
orientações supramencionadas, determinamos que o horário para a realização dos 
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testes é o seguinte: quarta-feira e sábado das 08:30h às 13:00h e das 14:00h às 16:00h. 
A marcação dos testes será feita consoante o interesse demonstrado pelos visitantes 
na marcação de visita, sendo que será dada prioridade aos visitantes cuja visita será 
realizada o mais próximo possível da data de testagem. Devido às necessidades do 
lar e disponibilidade dos visitantes, este horário poderá ser ajustado, sendo que os 
visitantes serão informados atempadamente.  

Realização dos testes e circuito dos visitantes 

A realização dos testes será assegurada pela equipa de enfermagem do lar, de acordo 
com as orientações da Direção-Geral da Saúde. Esta terá lugar no gabinete médico, 
localizado na casa-mãe, adaptado com dois setores – Setor A (preparação dos tubos 
de ensaio e zona de paramentação com EPI) e Setor B (realização das colheitas de 
exsudado e processamento das amostras).  

Após marcação prévia via telefónica, os visitantes deverão entrar pela porta principal 
da casa mãe, onde lhes será fornecida uma senha contendo um número de 
identificação que será posteriormente associado ao exsudado colhido, e aguardar no 
lobby. Individualmente, serão chamados pela enfermeira responsável, que irá validar 
os dados do visitante (nome, data de nascimento e número de residente do SNS), 
explicar como se irá proceder a colheita e realizá-la, encaminhando o cliente para o 
exterior, saindo pela mesma porta. Esta colheita processa-se de acordo com o 
procedimento interno 001/2021. 

Posteriormente, e não ultrapassando as 2h da colheita, todos os espécimes serão 
analisados e os resultados enviados para a Farmácia da Nazaré, responsável por 
transmiti-los às entidades competentes. Os visitantes testados serão informados do 
resultado do teste através de uma mensagem de texto, de um email ou pela entrega 
de um comprovativo físico; a comunicação do resultado, nos dois primeiros modelos, 
está a cargo do IASAÚDE, enquanto que do último modelo é da responsabilidade da 
enfermeira que executar o teste. Em caso de teste inválido (ausência de ambas as 
linhas ou apenas da linha de controlo), o visitante será contactado para repetir o 
teste. Em caso de teste inconclusivo (presença da linha de controlo e quase invisível 
linha de teste) ou positivo (presença de ambas as linhas), será contactada a delegação 
de saúde do Funchal, através da qual o visitante será encaminhado para a realização 
do teste PCR.  

 


